
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.641, de 20 de fevereiro de 2020, quinta-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 

 

 

1 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.641, de 20 de fevereiro de 2020, quinta-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 

 

 

2 

LEI COMPLEMENTAR Nº 318, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E 

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA O ACOMPANHAMENTO E O 

MONITORAMENTO DE SUA IMPLANTAÇÃO, AVALIAÇÃO E REVISÃO 

PERIÓDICA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.587/2012, que instituiu as diretrizes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

 

CONSIDERANDO o compromisso do Município de Rondonópolis com o constante 

aprimoramento do planejamento da mobilidade urbana e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar a atualização periódica estabelecida pelo inciso 

XI, do Art. 24º da Lei Federal nº 12.587/12, 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

CAPÍTULO I   

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1° Esta Lei Complementar estabelece a Política Municipal de Mobilidade Urbana, nos 

moldes previstos no art. 24 da Lei Federal nº 12.587/2012.  

 

§ 1º Esta Lei Complementar estabelece as diretrizes para o acompanhamento e o monitoramento 

de sua implementação, avaliação e revisão periódica da Política de Mobilidade Urbana do 

Município de Rondonópolis.  

 

§ 2º Para os fins desta Lei Complementar, entende-se por mobilidade urbana o conjunto de 

deslocamentos de pessoas e bens, com base nos desejos e nas necessidades de acesso ao espaço 

urbano, mediante a utilização dos vários modais de transporte.  

 

Art. 2° O PlanMob-Rondonópolis guarda compatibilidade com as normas de acessibilidade do 

Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004.  

 

Seção I  

Dos Conceitos e Definições 

 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e definições:  

 

I - ACESSIBILIDADE UNIVERSAL: condição para utilização, com segurança e autonomia, 

total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços 

de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, respeitando-se a legislação em vigor;  

II - BICICLETÁRIO: local destinado ao estacionamento de bicicletas por períodos de longa 

duração, com controle de acesso e grande número de vagas, podendo ser público ou privado;  

III - CALÇADA: espaço da via pública urbana destinada exclusivamente à circulação de 

pedestres, podendo estar no nível da via ou em nível mais elevado; Estudos de Mobilidade e 

Logística Urbana e Rural Relatório Técnico - Minuta do Projeto de Lei Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis  
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IV - CICLOFAIXA: espaço destinado à circulação de bicicletas, contíguo à pista de rolamento 

de veículos, sendo dela separado por pintura e/ou dispositivos delimitadores;  

V - CICLOVIA: espaço destinado à circulação exclusiva de bicicletas, segregado da via pública 

de tráfego motorizado e da área destinada a pedestres;  

VI - CICLORROTA: via local compartilhada com veículos automotores, que complementa a 

rede de ciclovias e ciclofaixas, sem segregação física;  

VII - ESTACIONAMENTO DISSUASÓRIO: estacionamento público ou privado, integrado ao 

sistema de transportes urbanos;  

VIII - LOGRADOURO PÚBLICO: espaço livre, inalienável, destinado à circulação pública de 

veículos e de pedestres, reconhecido pela municipalidade, tendo como elementos básicos o 

passeio público e a pista de rolamento;  

IX - MALHA VIÁRIA: o conjunto de vias urbanas do município;  

X - MOBILIDADE URBANA: conjunto de deslocamentos de pessoas e bens, com base nos 

desejos e nas necessidades de acesso ao espaço urbano, mediante a utilização dos vários meios 

de transporte;  

XI - MODOS DE TRANSPORTE MOTORIZADOS: modalidades que utilizam veículos 

automotores;  

XII - MODOS DE TRANSPORTE NÃO MOTORIZADOS: modalidades que utilizam esforço 

humano ou tração animal;  

XIII - PARACICLO: local destinado ao estacionamento de bicicletas por períodos curtos ou 

médios, de pequeno porte, sem controle de acesso, equipado com dispositivos capazes de manter 

os veículos de forma ordenada, com possibilidade de amarração para garantir mínima segurança 

contra furto;  

XIV - PASSEIO PÚBLICO: espaço contido entre o alinhamento e o meio-fio, que compõe os 

usos de calçadas, passagens, acessos, serviços e mobiliários;  

XV - PISTA DE ROLAMENTO: é a parte da caixa de rua destinada à circulação dos veículos;  

XVI - POLÍTICA TARIFÁRIA: política pública que envolve critérios de definição de tarifas dos 

serviços públicos, precificação dos serviços de transporte coletivo, individual e não motorizado, 

assim como da infraestrutura de apoio, especialmente estacionamentos;  

XVII – POLO GERADOR DE TRÁFEGO: toda e qualquer edificação que possa vir a causar 

algum tipo de dano à mobilidade vindo causar graves danos ao trânsito.  

XVIII - REDE ESTRUTURANTE DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: compreende 

os sistemas de transporte, operados pelo modo rodoviário e ferroviário;  

XIX - TRANSPORTE ALIMENTADOR / DISTRIBUIDOR: sistema de transporte de 

capacidade inferior ao sistema estruturante de transporte público coletivo, que opere de forma 

complementar a este;  

XX - TRANSPORTE PRIVADO INDIVIDUAL: meio de transporte utilizado para a realização 

de viagens individualizadas; Estudos de Mobilidade e Logística Urbana e Rural Relatório 

Técnico - Minuta do Projeto de Lei Prefeitura Municipal de Rondonópolis;  

XXI - TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: serviço público de transporte de passageiros 

aberto a toda a população, mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados 

pelo Poder Público;  

XXII - TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO INTERMUNICIPAL: serviço de transporte 

público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros urbanos ou que 

integrem a mesma região metropolitana;  

XXIII - TRANSPORTE PÚBLICO INDIVIDUAL: serviço remunerado de transporte de 

passageiros aberto ao público, para a realização de viagens individualizadas;  

XXIV - TRANSPORTE URBANO DE CARGAS: serviço de transporte de bens, animais ou 

mercadorias;  

XXV - VAGA: espaço destinado à paragem ou ao estacionamento de veículos;  

XXVI - VIA: espaços públicos por onde circulam pedestres, ciclistas e veículos motorizados;  

XXVII - VIAS DE TRÂNSITO RÁPIDO – estabelecem a ligação entre o sistema rodoviário 

interurbano e o sistema viário urbano, apresentando altos níveis de fluidez de tráfego, baixa 
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acessibilidade, pouca integração com o uso e ocupação do solo, e são próprias para a operação de 

sistemas de transporte de alta capacidade e de cargas. 

XXVIII - VIA ARTERIAL: caracterizada pelas interseções em nível e pelo acesso aos lotes 

lindeiros, as vias coletoras e locais;  

XXIX - VIA COLETORA: responsável pela coleta e distribuição do trânsito para as vias de 

transito rápido, arteriais e locais;  

XXX - VIA LOCAL: demais vias, caracterizadas por interseção em nível, sendo utilizadas na 

circulação interna dos bairros;  

 

CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 

Seção I  

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos Gerais de Mobilidade Urbana 

 

 

Art. 4° A Política Municipal de Mobilidade Urbana obedece aos seguintes princípios:  

 

I - reconhecimento do espaço público como bem comum;  

II - universalidade do direito de se deslocar e de usufruir da cidade;  

III - acessibilidade à pessoa portadora de deficiência física ou com mobilidade reduzida;  

IV - desenvolvimento sustentável da cidade, nas dimensões socioeconômica e ambiental;  

V - gestão democrática, planejamento e avaliação;  

VI - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos de 

transporte e dos serviços;  

VII - equidade no uso do espaço público de circulação, das vias e dos logradouros;  

VIII - segurança nos deslocamentos, fomentando a saúde e a vida;  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana e na prestação do serviço de transporte 

urbano;  

X - articulação com os Sistemas Estadual e Federal de Mobilidade.  

 

Art. 5° O PlanMob-Rondonópolis orienta-se pelas seguintes diretrizes:  

 

I - integração com a política municipal de desenvolvimento urbano e rural e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo, no âmbito do 

Município;  

II - possibilita o adensamento por meio da melhoria da infraestrutura de circulação, 

principalmente nos centros urbanos;  

III - promoção de mecanismos de avaliação conjunta dos impactos de projetos públicos e 

privados sobre a mobilidade urbana;  

IV - priorização dos pedestres e dos modos de transporte não motorizados sobre os motorizados, 

bem como dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;  

V - promoção da racionalização do uso do transporte motorizado individual;  

VI - planejamento da mobilidade urbana orientado pelo gerenciamento de demanda;  

VII - priorização dos projetos de transporte público coletivo estruturadores do território e 

indutores do desenvolvimento urbano integrado;  

VIII - desenvolvimento do sistema de transporte coletivo, do ponto de vista quantitativo e 

qualitativo;  

IX - desenvolvimento de um sistema de circulação viária e transportes que ofereça alternativas 

de acesso aos centros urbanos, interligação entre os bairros e criação de áreas de estacionamento 

integradas ao sistema de transporte coletivo;  

X - criação de uma malha cicloviária e vias de circulação de pedestres;  

XI - inclusão da gestão de estacionamento na pauta do planejamento urbano municipal, 

considerando-a como ferramenta de gestão da demanda;  
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XII - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e 

cargas no Município;  

XIII - estímulo ao uso de combustíveis renováveis e menos poluentes;  

XIV - fomento às pesquisas relativas à sustentabilidade ambiental e à acessibilidade no trânsito 

e no transporte;  

XV - priorização do investimento público destinado à melhoria da infraestrutura de mobilidade 

urbana para a implantação da rede estruturante de transporte público coletivo;  

XVI - busca por alternativas de financiamento para as ações necessárias à implementação do 

PlanMob- Rondonópolis;  

XVII - capacitação de pessoas e desenvolvimento das instituições vinculadas às políticas do 

PlanMob- Rondonópolis;  

XVIII - promoção de ações educativas capazes de sensibilizar e conscientizar a população sobre 

a importância de se atender aos princípios do PlanMob- Rondonópolis; 

XIX - estabelecimento de indicadores de monitoramento para a análise da eficácia dos programas 

e campanhas voltadas para a educação no trânsito;  

XX - conciliação do transporte urbano de cargas aos outros modais de transporte, de modo que a 

atividade não influencie de maneira negativa na mobilidade urbana do município;  

XXI - estímulo à implantação de programas de monitoramento permanente da qualidade do ar e 

de controle de emissão de poluentes;  

XXII - estímulo à implantação de programas de controle de ruídos e de poluição sonora;  

XXIII - disponibilização de informações aos cidadãos, de modo a apoiar a escolha da melhor 

opção de transportes;  

XXIV - promoção da participação da população em todo o processo de implantação das ações 

previstas no Plano de Mobilidade Urbana de Rondonópolis – PlanMob Rondonópolis;  

XXV - prestação de contas periódicas à sociedade a respeito do andamento do Plano durante sua 

implantação e revisões;  

XXVI - sensibilização da população sobre os custos reais e demais externalidades associados aos 

vários modais de transporte.  

 

Art. 6° A Política Municipal de Mobilidade Urbana possui como objetivos gerais:  

 

I - garantir equidade das atividades no território e fortalecimento das centralidades, de forma a 

minimizar a necessidade de viagens motorizadas e os longos deslocamentos;  

II - dar suporte às demais ferramentas de planejamento urbano para contenção da expansão 

horizontal;  

III - fortalecer a intermodalidade nos deslocamentos urbanos, estimulando a integração do 

transporte público coletivo com o transporte individual e os modais não motorizados;  

IV - garantir o acesso das pessoas com deficiência ou restrição de mobilidade à cidade e aos 

serviços urbanos;  

V - dar condições de mobilidade à população residente em áreas desprovidas de infraestrutura de 

circulação, empregos e serviços, garantindo acesso amplo e irrestrito à cidade;  

VI - aumentar a participação de viagens em modais coletivos e/ou não motorizados;  

VII - promover o transporte não-motorizado;  

VIII - tornar o transporte coletivo mais atrativo frente ao transporte individual motorizado;  

IX - oferecer um sistema de transporte público coletivo democrático, acessível e eficiente;  

X - mitigar os custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas;  

XI - promover a segurança no trânsito e reduzir o número de acidentes;  

XII - promover o desenvolvimento sustentável do município, nas dimensões socioeconômica e 

ambiental.  

 

CAPÍTULO III  

 DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE RONDONÓPOLIS – PLANMOB 

RONDONÓPOLIS 
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Art. 7º O Plano de Mobilidade Urbana de Rondonópolis - PlanMob contempla:  

 

I - os objetivos estratégicos coerentes com os princípios e as diretrizes da Política Municipal de 

Mobilidade Urbana;  

II - as metas de curto, médio e longo prazo;  

III - os indicadores de desempenho e de monitoramento do sistema de mobilidade urbana de 

transporte público;  

IV - ações e medidas para alcançar as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de 

Mobilidade Urbana;  

V - as recomendações de estudos e projetos específicos para as infraestruturas destinadas aos 

modos de transporte não motorizados, que deverão conter:  

 

a) a identificação das vias prioritárias para circulação de pedestres no acesso ao transporte 

coletivo e aos Pólos Geradores de Tráfego, com vistas à sua melhoria por meio da ampliação e 

manutenção dos passeios;  

b) a elaboração de um Plano Diretor Cicloviário indicando a infraestrutura necessária para a 

circulação de bicicletas, contemplando ciclovias, ciclofaixas e eventuais ciclorrotas; localização 

de paraciclos e bicicletários, bem como sinalização adequada, além de ações de estímulo ao uso 

da bicicleta nas seguintes vias:  

 

1- Alameda Francisco R. Ferreira; 

2- Alameda das Rosas; 

3- Avenida Abigail Deveza Costa; 

4 - Avenida Arão Gomes Bezerra; 

5 - Avenida Bandeirantes; 

6 - Avenida Benedito Freitas 

7 - Avenida Bruno Lima Nascimento; 

8 - Avenida Dom Aquino 

9 - Avenida Fernando Corrêa da Costa 

10 - Avenida Goiânia; 

11 - Avenida Governador Júlio Jose de Campos; 

12 - Avenida José Pinto; 

13 -Avenida Juscelino Kubitscheck; 

14 - Avenida Lions Internacional; 

15- Avenida Marechal Rondon; 

16- Avenida Maria de Oliveira; 

17- Avenida O; 

18- Avenida Paulista; 

19- Avenida Plinio Aguiar; 

20- Avenida Presidente Médici; 

21- Avenida Rotary Internacional; 

22- Avenida Tadeu Orchel; 

23- Avenida Willian Morais Filho; 

24- Ponte Francisco de Paula Goulart; 

25- Rua A; 

26- Rua Barão do Rio Branco; 

27- Rua C; 

28- Rua da Saudade 

29- Rua Durval Vitorino; 

30- Rua Filemon Pinto; 

31- Rua GV 33; 

32- Rua José Barriga; 

33- Rua Presidente Costa e Silva; 

34- Rua Rafael Arcanjo Ribeiro; 
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35- Rua Rio Grande do Sul; 

36- Rua Rosa Bororo; 

37- Rua Treze de Maio; 

38- Rua Vitória; 

39- Travessa 10; 

40- Travessa 4; 

41- Travessa da Rua Durvalino Vitorino. 

 

c) ações de estímulo à circulação a pé, contemplando a iluminação de travessias e de calçadas, a 

sinalização indicativa para o pedestre, a redução de velocidades, adoção de medidas que reduzam 

os efeitos negativos do trânsito ao mesmo tempo em que criam um ambiente seguro, calmo, 

agradável e atraente.  

 

VI - os serviços de transporte coletivo em suas diversas escalas, contendo:  

 

a) manutenção das condições de tráfego no sistema viário municipal e na infraestrutura de acesso 

às linhas municipais e intermunicipais (terminais de integração e pontos de parada); 

b) planejamento do Sistema Municipal de Transporte Coletivo com a racionalização do Sistema 

de Transporte Coletivo e a regularização da Concessão do Transporte Coletivo através de novo 

processo licitatório; 

 c) implantação de Sistema de Monitoramento, Fiscalização e Controle da operação dos sistemas 

de transporte coletivo sob concessão e trânsito; 

 

VII- o sistema viário municipal em conformidade com o mapa de hierarquização proposto 

(Anexo XX);  

VIII- melhorias a serem implantadas no sistema viário:  

 

a) prolongamento do Contorno Viário até a Rodovia BR-163;  

 

b) proibição da circulação de veículos na Avenida Amazonas, Avenida Marechal Rondon, 

Avenida Cuiabá, Avenida Marechal Dutra, Avenida Rui Barbosa, Rua Otávio Pitaluga e Rua 

Treze de Maio, tornando as vias exclusivas para os pedestres;  

 

IX - as recomendações de estudos e elaboração de legislação específica para a nomenclatura dos 

logradouros;  

X - o Programa de Pavimentação das Vias Municipais;  

XI - o Programa de Pedestrialização das Pontes;  

XII - o Programa de Pedestrialização da Área Central;  

XIII - as recomendações para as sinalizações horizontal, vertical e semafórica;  

XIV - a garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  

XV - a garantia da equidade social, por meio da modicidade tarifária, com vistas a ampliar a 

mobilidade da população de baixa renda, especialmente no que se refere aos modos de transporte 

coletivo;  

XVI - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não 

motorizados, incluindo medidas que permitam minimizar os conflitos intermodais;  

XVII - a operação e o ordenamento do transporte de carga na infraestrutura viária, a partir do 

conceito de logística urbana, de forma a compatibilizar a movimentação de passageiros com a 

distribuição das cargas, respeitando e garantindo o seu espaço de circulação de forma eficiente e 

eficaz no espaço urbano;  

XVIII - política de estacionamento integrada às diretrizes do planejamento urbano municipal, 

que contribua para a racionalização da matriz de transportes do Município e defina as áreas de 

estacionamentos dissuasórios integrados ao sistema de transportes urbanos;  

XIX - a identificação dos meios institucionais que assegurem a implantação e a execução do 

planejamento da mobilidade urbana.  
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Art. 8° A regulamentação dos serviços de transporte público coletivo deverá prever: 

 

I - diretrizes e princípios para garantir a qualidade da prestação do serviço de transporte público 

coletivo, promovendo um sistema democrático e inclusivo; 

II - diretrizes e princípios aplicáveis à prestação dos serviços de transporte coletivo público 

municipal, padrões esperados e metas de nível de serviço para o sistema;  

III – requalificação do sistema de informação aos usuários;  

IV - a garantia de opções de transporte para pessoas com mobilidade reduzida através de serviço 

de traslado com agendamento;  

V - a garantia de opções de transporte para pessoas com deficiência através da efetiva adaptação 

da frota e da infraestrutura de transporte público;  

VI - a promoção do fortalecimento de órgãos de regulação e mecanismos de controle do sistema 

de transporte público, a regularização e formalização da execução dos serviços, por meio de 

contratos de concessão ou permissão, em observância à Lei Federal n. 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995;  

VII - a atualização de competências do órgão público vinculado ao poder Executivo Municipal; 

e  

VIII - a regularização da forma de prestação dos serviços de transporte público.  

 

Art. 9° A regulamentação das infraestruturas do sistema municipal de mobilidade urbana deverá 

prever:  

 

I - a elaboração de programa de arborização urbana;  

II - a elaboração de programa de iluminação pública;  

III - a elaboração de diretrizes para mobiliário urbano e regulamentação de publicidade em áreas 

públicas;  

IV - o aperfeiçoamento do sistema de monitoramento e avaliação da infraestrutura das redes de 

circulação;  

V - a definição de diretrizes para implementação de calçadas e ciclovias e infraestrutura associada 

em novos loteamentos; e  

VI - a regulamentação de diretrizes de acessibilidade e conectividade viária para parcelamento 

do solo nas áreas de expansão.  

 

Art. 10. A regulamentação da integração dos modais de transporte público e destes com os 

privados e os não motorizados deverá prever:  

 

I - a definição de infraestrutura de apoio à integração física entre transporte público coletivo e os 

modais privados e não motorizados;  

II - a definição de especificações técnicas dos sistemas de tecnologia para transporte público 

(monitoramento e bilhetagem); e  

III - a definição de especificações técnicas do sistema de controle de tráfego.  

 

Art. 11. A regulamentação da operação e o disciplinamento do transporte de carga na 

infraestrutura viária deverá prever:  

 

I - o estabelecimento de diretrizes e normas;  

II - a especificação de áreas de carga e descarga e estacionamento; e  

III - restrições de operação e circulação.  

 

Art. 12. A regulamentação dos Pólos Geradores de Tráfego deverá prever:  

 

I - a consolidação da normatividade existente para criar regulamentação consistente com as 

diretrizes do Plano de Mobilidade Urbana de Rondonópolis - PlanMob; e  
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II - a atribuição de competência a órgão para autorizar a implantação ou reforma de edificações 

classificadas como polos geradores de tráfego.  

 

Art. 13. A regulamentação das áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou 

onerosos deverá prever:  

 

I - plano de gestão da oferta de estacionamento incluindo necessidade de redução e/ou aumento 

de vagas por área;  

II - a definição da modalidade de operação/contratação e tecnologias para a gestão de 

estacionamento em via pública; e  

III - Incentivos para estacionamentos privados em áreas definidas como prioritárias.  

 

Art. 14. A regulamentação dos mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte 

público coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana deverá prever:  

 

I - a criação de núcleo gerenciador de projetos na Prefeitura – Secretaria de Mobilidade Urbana;  

II – a criação do Conselho Deliberativo para a Mobilidade Urbana – CDMU;  

III - a realização de um estudo para adicionar item na legislação municipal que destine percentual 

de recursos obtidos em multas para gestão de ciclovias e calçadas (subsídio cruzado); e  

IV - a promoção da adesão a programas e financiamentos para modernização da gestão pública.  

 

Art. 15. A regulamentação do transporte público individual deverá fortalecer a legislação 

existente e estabelecer normatividade complementar para regular, controlar e adequar a prestação 

do serviço de transporte público individual aos objetivos prescritos no Plano de Mobilidade 

Urbana de Rondonópolis - PlanMob; atender às exigências contidas no art. 27 da Lei Federal n. 

8.987 de 13 de fevereiro de 1995, inclusive o que diz respeito às permissões de táxis.  

 

Art. 16. A regulamentação do transporte privado coletivo (fretamento) deverá fortalecer a 

legislação existente e estabelecer normatividade complementar para regular, controlar e adequar 

a prestação do serviço de transporte privado coletivo aos objetivos prescritos no Plano de 

Mobilidade Urbana de Rondonópolis - PlanMob.  

 

Capítulo IV 

 Das Disposições Finais. 

 

Art. 17. Para a efetivação da Política Municipal de Mobilidade Urbana, o Poder Executivo 

Municipal deverá criar o Conselho de Mobilidade Urbana.  

 

Art. 18. As avaliações, revisões e atualizações do Plano de Mobilidade Urbana de Rondonópolis 

- PlanMob ocorrerão em prazo não superior a 10 (dez) anos.   

 

§1° As revisões periódicas serão precedidas da realização de diagnóstico e de prognóstico do 

sistema municipal de mobilidade urbana e deverão contemplar minimamente:  

 

I - análise da situação do sistema municipal de mobilidade urbana em relação aos modais, aos 

serviços e à infraestrutura de transporte no território do Município, à luz dos objetivos e 

estratégias estabelecidos, incluindo a avaliação do progresso dos indicadores de desempenho.  

II - avaliação de tendências do sistema municipal de mobilidade urbana, por meio da construção 

de cenários que deverão considerar horizontes de curto, médio e longo prazo.  

 

§2° A avaliação do progresso dos indicadores de desempenho a que se refere o inciso I  deverá 

levar em consideração os relatórios anuais de balanço relativos à implantação do Plano de 

Mobilidade Urbana e seus resultados, realizados pelo órgão da administração municipal 

responsável pelo planejamento e pela gestão da mobilidade em Rondonópolis.  
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§3° A elaboração do diagnóstico e do prognóstico a que se refere o caput deverá ser atribuída ao 

órgão da administração pública, direta ou indireta, na regulamentação do Plano de Mobilidade 

Urbana de Rondonópolis - PlanMob.  

 

Art. 19. Os estudos técnicos que estabelecem a nova estrutura de circulação e transportes, bem 

como a avaliação econômica e o plano de implantação, gestão e monitoramento serão 

regulamentados por ato normativo específico.  

 

§1° A regulamentação do Plano de Mobilidade Urbana de Rondonópolis- PlanMob e respectivos 

Anexos e Relatórios Técnicos, bem como outras informações referentes ao sistema municipal de 

mobilidade urbana, serão disponibilizados na página eletrônica da Prefeitura do Município de 

Rondonópolis.  

 

Art. 20. O Plano Estratégico que contém o conjunto de estratégias e ações voltadas à 

implementação do Plano de Mobilidade Urbana de Rondonópolis- PlanMob, bem como 

orientações para a gestão de demanda e melhoria da oferta do sistema municipal de mobilidade 

urbana constitui o Anexo I desta lei.  

 

Art. 21. Com o objetivo de definir as funções viárias, estabelecer capacidade e velocidade 

adequadas na operação viária e diferenciar os fluxos, fica definida a Hierarquia Viária do 

Município, constante no Anexo II – Mapa de Hierarquia Viária.  

 

Art. 22. Com o objetivo de promover a bicicleta como um importante modal de transporte 

urbano, fica definido o Sistema Cicloviário Estrutural do Município, constante no Anexo III - 

Sistema Cicloviário Estrutural. 

 

Art. 23. Com o objetivo de promover melhores condições das viagens a pé, por meio de 

tratamento dos passeios e vias de pedestres, eliminação de barreiras arquitetônicas, tratamento 

paisagístico adequado e tratamento das travessias do sistema viário, ficam definidos os 

Parâmetros Mínimos para Circulação de Pedestre no Sistema Viário do Município, constante no 

Anexo IV.  

 

Art. 24.  Com o objetivo de promover readequações viárias que ofereçam as condições mais 

adequadas e seguras ficam definidas as opções de melhoria do sistema viário.  

 

Art. 25. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.  

 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020;  

104º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 10.789, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Contrato de Concessão de Uso de 

Bens Municipais com a Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis-

MT (CODER). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E EU PROMULGO SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER), CNPJ nº 

03.940.848/0001-99, pelo período de 03 (três) anos, dos seguintes bens de Patrimônio Público 

Municipal: 

 

ITEM PAT. N° DESCRIÇÃO PLACA 

 

01 

 

71.030 

VOLKSWAGEN GOL 1.0/FLEX/BRANCO/ANO 

2009/2009 /CHASSI 

9BWAA05UX9T25885/RENAVAN 147551943 

 

NJK  

7206 

 

Art. 2º Os bens móveis objetos desta concessão destinar-se-ão exclusivamente ao uso da referida 

Companhia, ficando vedada a sua utilização, no todo ou em parte, para quaisquer outros fins, bem 

como o seu subarrendamento em cedência parcial ou total a qualquer título.  

 

Art. 3º A concessionária se responsabilizará pela manutenção e conservação dos bens dispostos no 

art. 1º, inclusive pela devolução em bom estado, com partes e componentes montados, e ainda, pelo 

pagamento de encargos provenientes de tributos, taxas, multas e seguros pertinentes aos mesmos. 

 

Art. 4º A presente concessão reger-se-á pelo disposto no Termo firmado entre as partes. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 10.790, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 16.000,00 (Dezesseis 

mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), para criação 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.92.00.00 – 0146 – Despesas de Exercícios Anteriores 1158 R$ 16.000,00 

   

Total Geral  R$ 16.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 – Material de Consumo 981 R$ 16.000,00 

   

Total Geral  R$ 16.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 10.791, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA JACOB, por interveniência da 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos moldes do 

art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE CASA JACOB, CNPJ n.º 16.943.324/0001-01, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º A Entidade referida no art. 1º tem por objeto é oferecer serviço de acolhimento 

institucional  (abrigos institucionais e casas de passagem ) que integram a Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  

Parágrafo Único. O trabalho social desempenhado pela referida entidade, destina-se ao 

acolhimento provisório e reconstrução dos vínculos sociais, possibilitando sua autonomia, 

promoção do acesso as políticas públicas e preparação dos usuários para autossustentação. 

 

Art. 3º A subvenção, referida no art.1º, será dividida em 11 (onze) parcelas no valor de 

R$16.000,00 (dezeseis mil reais) totalizando o valor anual de R$176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais). 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento terá vigência no exercício de 2020, sendo atualizado 

anualmente com base o Índice de Preço ao Consumidor – IPCA, prorrogável por igual período e 

reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de 

Trabalho, visando regulamentar as ações desta Parceria. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 10.792, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo proceder a Locação de Imóvel para 

instalação do acervo documental do Arquivo Público Municipal, por 

mediação da Secretaria Municipal de Administração. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, por mediação 

da Secretaria Municipal de Administração, situado na Avenida Goiânia, quadra nº 76, Lote nº 

1/3, Bairro Jd. Tropical, nesta cidade de Rondonópolis/MT, Matrícula do Imóvel nº.s 

114.692, de 28 de julho de 2016, de propriedade do Senhor Rubens de Freitas, portador do RG 

nº 467.410 SSP/MT e inscrito no CPF nº 786.147.838-68 casado com Maria Izabel de Mattos 

Freitas, sob regime comunhão de bens.  

 

Art. 2º A locação, disposta no art. 1º, será no valor mensal de R$6.000,00 (seis mil reais), 

conforme Laudo de Avaliação n° 06/2020 para locação, sendo atualizado anualmente pelo Índice 

Geral de Preços do Mercado – IGPM, pelo período de 11 (onze) meses, reger-se-á pelo disposto 

no Contrato de Locação firmado entre as partes. 

 

Art. 3º A presente locação reger-se-á nos termos da Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e 8.245, de 18 de outubro de 1991 e, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 

havendo justificado interesse da administração. 

 

Art. 4º A referida Locação de Imóvel tem por objetivo viabilizar as instalações do Acervo 

Documental do Arquivo Público Municipal, por mediação da Secretaria Municipal de 

Administração.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

anual. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 10.793, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até o montante de 

R$3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de 

Rondonópolis – SERVSAÚDE, autorizado a proceder no orçamento vigente, abertura de 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até o montante de R$ 3.500,00 (Três mil e 

quinhentos reais), de acordo com os arts. 42 e 43 da lei nº. 4.320/64, para reforço das seguintes 

dotações: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS/ SERVSAÚDE 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE 

10.122.5010.2125 – Reformar / Ampliar e Manter a Sede do SERV SAÚDE 

33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física             R$       3.500,00 

TOTAL                  R$       3.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                  R$       3.500,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 

de anulação parcial ou total da seguinte dotação do orçamento vigente de acordo com o disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS/ SERVSAÚDE 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE 

99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 

99.99.99.00.00 – Reserva de Contingência            R$ 3.500,00 

TOTAL                                                                                          R$ 3.500,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO                                                                             R$ 3.500,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 10.794, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$150.000,00 (Cento e 

cinquenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 

para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   

3.3.90.34.00.00 – 0146 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização  

R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.34.00.00 – 0146 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização  

R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 150.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   

3.3.90.30.00.00 –0146 – Material de Consumo -812 R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 973 R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 150.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 9.368, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Homologa Estágio Probatório, de servidores efetivos analisados e 

aprovados pela Comissão de Avaliação do Estágio Probatório. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 228 de 28 março de 2016, 

que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação 

Infantil e Fundamental do Município de Rondonópolis - MT e suas alterações. 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º Homologar Estágio Probatório dos servidores da Secretaria Municipal de Educação 

efetivos analisados e aprovados pela Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, conforme 

Anexo V. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

03/02/2020.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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ANEXO V 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 

 

Nº NOME 
DATA DE 

ADMISSÃO 

MATRICULA/C

ONTRATO 
NÍVEL ATUAL MÉDIA FINAL 

NÍVEL DE 

PROGRESSÃO 

1 ADELAINE DOS SANTOS CORREA 13/02/2017 161888/14 1 9,96 2 

2 ADRIANA NUNES MARTINS 03/02/2017 107212/16 1 9,87 2 

3 ALESSANDRA PEREIRA DOMINGUES 03/02/2017 1554910/1 1 9,13 2 

4 ANA PAULA DE SOUZA 03/02/2017 206776/6 1 9,87 2 

5 ARIDINAR ALVES FERREIRA 13/02/2017 90301/34 1 9,68 2 

6 CAUINA SALES DA SILVA 13/02/2017 1556020/1 1 9,37 2 

7 CRISTIANE OLIVEIRA CARVALHO SOUZA 03/02/2017 185230/10 1 9,83 2 

8 CRISTINA DA PAZ LIMA 03/02/2017 162981/5 1 9,83 2 

9 
DAIANE CRISTINA BERNARDO DE BRITO 

OLIVEIRA 
13/02/2017 210501/4 1 8,73 2 

10 DENISE DE OLIVEIRA MARTIRES 03/02/2017 1555897/1 1 9,90 2 

11 DILVA PEREIRA COELHO 03/02/2017 128511/10 1 9,97 2 

12 EDILAMAR MOREIRA DE SOUZA 03/02/2017 123196/4 1 9,70 2 

13 ELAINE SOUZA RIBEIRO CAETANO 03/02/2017 214256/4 1 9,35 2 
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14 
ELISANGELA VENANCIO FERREIRA DA 

CUNHA 
03/02/2017 1555886/1 1 9,27 2 

15 ELZA RIBEIRO DE SOUZA 13/02/2017 1556024/1 1 9,58 2 

16 EURIDICE SOARES RISSATO 03/02/2017 1555259/2 1 9,32 2 

17 FLAVIA MAIRA ALVES CALHEIROS 03/02/2017 1555883/1 1 9,90 2 

18 GILZIANE FERREIRA DE SOUZA 13/02/2017 1556025/1 1 9,83 2 

19 INES MARIANO PERONI 13/02/2017 141437/3 1 10,00 2 

20 
IONE MARCIA SANTANA DOS SANTOS 

ALVES 
03/02/2017 103322/52 1 9,93 2 

21 
JESSICA APARECIDA DA SILVA 

RODRIGUES 
03/02/2017 206482/6 1 9,43 2 

22 JOANA LUIZA DE FIGUEIREDO 03/02/2017 132489/20 1 9,92 2 

23 JOELSON PEREIRA DOS SANTOS 13/02/2017 127370/17 1 9,82 2 

24 JOSILENI DE MORAES NASCIMENTO 03/02/2017 1555885/1 1 10,00 2 

25 JULIANA QUEIROZ DE FREITAS 15/02/2017 150460/9 1 9,88 2 

26 KEILA PEREIRA DA SILVA 13/02/2017 175188/12 1 9,91 2 

27 
LAURIVANIA RODRIGUES DA SILVA 

SOBRINHO 
03/02/2017 1555887/1 1 9,83 2 

28 LUCIANA RODRIGUES MACIEL 03/02/2017 208167/2 1 9,67 2 

29 
LUCIENE MARQUES DE OLIVEIRA 

COIMBRA 
13/02/2017 148725/10 1 9,57 2 

30 MARCIA MARIA SASSAMOTO 20/06/2016 1554180/1 1 9,12 2 
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31 MARIA BRASILINA FERREIRA 03/02/2017 99279/24 1 9,81 2 

32 MARIA DAS GRACAS FERREIRA 03/02/2017 191809/15 1 9,93 2 

33 MARLENE DE ALMEIDA LEITE 13/02/2017 219029/3 1 9,88 2 

34 MARLUCIA GONCALVES SIQUEIRA 03/02/2017 1555892/1 1 9,90 2 

35 OLIVIA BARBOZA BARAUNA 03/02/2017 129771/15 1 8,94 2 

36 ORDALINA PEREIRA PORTELA 03/02/2017 33510/2 1 9,55 2 

37 
PAULA ISABELA CARDOSO DE SOUZA 

MIRANDA 
03/02/2017 139491/10 1 9,85 2 

38 ROSE VANIA DO CARMO VIEIRA 13/02/2017 1553761/4 1 9,48 2 

39 ROZENILDA DE SOUZA LIMA 13/02/2017 1556023/1 1 9,87 2 

40 SANDRA ANJOS DA CRUZ MENEZES 03/02/2017 190713/11 1 9,87 2 

41 SANDRA MAISA PINA BORGES 03/02/2017 86665/23 1 9,86 2 

42 SIMONE FRANCESCHI DA SILVA 03/02/2017 1553617/3 1 9,56 2 

43 SUELI APARECIDA CORREIA DE OLIVEIRA 13/02/2017 117200/4 1 10,00 2 

44 THAIS SOUZA SANTOS 03/02/2017 1552023/5 1 9,87 2 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________
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DECRETO 9.370, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 3.080.000,00 (Três milhões e oitenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

             DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.080.000,00 (Três milhões 

e oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

3.3.90.30.00.00- 0100- Material de Consumo 494 R$ 1.600.000,00 

   

15.451.2103.1095 Construção de Galerias de Águas Pluviais e 

Serviços Complementares 

  

3.3.90.30.00.00- 0100- Material de Consumo 455 R$ 1.480.000,00 

   

Total Geral R$ 3.080.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.452.2103.2167 Limpeza de Vias Públicas   

3.3.90.39.00.00- 0100- Outros Serviços de Terceiros-PJ 507 R$ 1.500.000,00 

   

26.782.2103.2171 Conservação e Reforma de Estradas Vicinais   

3.3.90.30.00.00- 0100- Material de Consumo 524 R$ 449.999,00 

3.3.90.39.00.00- 0100- Outros Serviços de Terceiros-PJ 525 R$ 449.999,00 

3.3.50.41.00.00- 0100- Contribuições 523 R$ 49.999,00 

   

15.451.2103.1908 Construção do Centro de Iniciação ao Esporte-CIE   

4.4.90.51.00.00- 0100- Obras e Instalações 482 R$ 499.999,00 

   

15.451.2103.1603 Construção e Reforma de Rotatórias   

3.3.90.39.00.00- 0100- Outros Serviços de Terceiros-PJ 472 R$ 30.004,00 

   

26.782.2103.1097 Construção de Pontes, Bueiros, Mata Burros e 

Serviços Complementares 

  

4.4.90.51.00.00- 0100- Obras e Instalações 522 R$ 100.000,00 

   

Total Geral R$ 3.080.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 19 de fevereiro de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

_____________________________________________________________________________ 

 

DECRETO N 9371, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.  

Institui Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais nos dias 

que menciona. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO, GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, os festejos de momo; 

 

CONSIDERANDO, que a segunda-feira de carnaval é instituída como “Dia do Comerciário” 

através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro de 1991.  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1 Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais o dia 

24/02/2020 (segunda-feira) e dia 25/02/2020 (terça-feira de carnaval). 

  

Art. 2º O expediente normal terá início às 12:00 horas do dia 26/02/2020 (quarta-feira de cinzas). 

 

Art. 3º Excepcionam-se do disposto no art. 1o os serviços considerados essenciais. 

 

Art. 4 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO N 9.372, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Realiza no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO ESPECIAL no 

valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.790, de 20 de fevereiro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente no valor de R$ 16.000,00 

(Dezesseis mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.92.00.00 – 0146 – Despesas de Exercícios Anteriores 1158 R$ 16.000,00 

   

Total Geral  R

$ 

16.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 – Material de Consumo 981 R$ 16.000,00 

   

Total Geral  R

$ 

16.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 9.373, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR no valor de R$3.500,00 (Três mil e quinhentos 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.793, de 20 de fevereiro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de 

Rondonópolis – SERVSAÚDE, autorizado a proceder no orçamento vigente CREDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), de acordo 

com os arts. 42 e 43 da lei nº. 4.320/64, para reforço das seguintes dotações: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS/ SERVSAÚDE 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE 

10.122.5010.2125 – Reformar / Ampliar e Manter a Sede do SERV SAÚDE 

33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física             R$       3.500,00 

TOTAL                  R$       3.500,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                         R$       3.500,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 

de anulação parcial ou total da seguinte dotação do orçamento vigente de acordo com o disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS/ SERVSAÚDE 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE 

99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 

99.99.99.00.00 – Reserva de Contingência                   R$ 3.500,00 

 

TOTAL                                                                                          R$ 3.500,00 

 

TOTAL DA ANULAÇÃO                                                                             R$ 3.500,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 9.374, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de 

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.794, de 20 de fevereiro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente no valor de R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   

3.3.90.34.00.00 – 0146 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização  

R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.34.00.00 – 0146 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização  

R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 150.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   

3.3.90.30.00.00 –0146 – Material de Consumo -812 R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

973 

R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 150.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 25.471, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear MARTA RIBEIRO DE ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Lançamento TCE GEO Obras, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

18/02/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 19 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.472, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, MARIA APARECIDA DE SÁ CARVALHO DOS SANTOS do 

cargo em comissão de Enfermeira do Programa de Saúde da Família – PSF Vila Verde, Tabela 

Salarial CC-4, nomeado através da Portaria nº 21.213, de 03 de fevereiro de 2017 – Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

17/02/2020. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 19 de fevereiro de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.475, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, LUCIANA LAGE VIDA GOMES MUNHOZ do cargo efetivo de 

Especialista em Saúde (Perfil: Médica Obstetra – Ginecologista), matrícula n.º 168181, nomeada 

através da Portaria nº 21.790, de 17 de abril de 2017– Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

21/02/2020. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

  

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.476, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, ELISÂNGELA HONÓRIO DE FREITAS do cargo em comissão de 

Auxiliar de Consultório Dentário da Família – ESF Cardoso, Tabela Salarial CC-8, nomeado 

através da Portaria nº 23.332, de 03 de julho de 2018 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/02/2020. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.477, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, FERNANDA ALMEIDA DOS SANTOS do cargo em comissão de 

Auxiliar de Saúde Bucal do Programa de Saúde da Família – PSF Zona Rural II, Tabela Salarial 

CC-8, nomeado através da Portaria nº 22.293, de 04 de julho de 2017 – Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

18/02/2020. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 009 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da outras 

providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro da 

autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem                 Servidores N° CNH 

01 Josimar de Oliveira Pereira 05615270430 

 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veiculo estiver lotado, onde também 

permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização expressa e 

escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2020 e tem validade até 31 de dezembro de 2020. 

             

 

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.641, de 20 de fevereiro de 2020, quinta-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 

 

 

178 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 54 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo 

de recebimento provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

LEONARDO RODRIGUES PAULIQUEVIS, Coordenador de Engenharia no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º - Designar a Srta., BRUNA CATIELI BOTELHO Engenheira Civil, CREA n.º MT 

043497, servidora público desta Secretaria, matrícula n.º 1553507, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do 129/2020 – Limpeza de vias públicas em diversas localidades, junto a 

secretaria municipal de infraestrutura, nesta cidade, no município de Rondonópolis/MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 

05/02/2020.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 18 de fevereiro de 2020.  

 

 

 

 

 

 

LEONARDO RODRIGUES PAULIQUEVIS 

Coordenador da Engenharia 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 18 – DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor João Antonio Soares Neto, CPF nº. 412.050.731-91, Matrícula 

nº 1558278, Função: Gerente de Núcleo de Infraestrutura Básica II, que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO CONSTRUTORA MEX LTDA-EPP 

NÚMERO 696/2019 

OBJETO Contratação de empresa especializada de engenharia, para 

execução dos seguintes serviços: Ampliação e reforma do PSF São 

Francisco, localizado no assentamento São Francisco zona rural de 

Rondonópolis-MT. 

VENCIMENTO 21/11/2019 A 20/04/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 

dia 23 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Rondonópolis, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2020 

 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, com sede na 

Avenida Duque de Caxias nº. 1.000, Vila Aurora – CEP 78.740-104, Rondonópolis/MT, através 

da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (COPSS), nomeada pela Portaria 

nº. 22.901 de 14 de janeiro de 2019, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 

inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 9.558/2017, realizou o Processo 

Seletivo Simplificado (PSS), visando à seleção de pessoal para contratação por tempo 

determinado de profissionais para atuarem no Cursinho Pré-Vestibular Zumbi dos Palmares 

ofertado e mantido pelo poder público municipal, para o ano de 2020 sob Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), e neste ato torna público e oficial a convocação dos candidatos 

classificados, conforme descritos abaixo, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

da publicação deste, apresente-se na Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 

com sede na Avenida Duque de Caxias nº. 1.000, Vila Aurora – CEP 78.740-104, 

Rondonópolis/MT, 001/2019, para ingressar no serviço público municipal. 

 

 

I. Do aprovado e ora convocado: 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

NÍVEL: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS OU LICENCIATURA PLENA EM 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

 

CLASS. CPF INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

1 059643451-07 79771280 Pedro Henrique Machado Campos CLASSIFICADO 

2 007822981-25 964389-33 Adriano Luiz Lima CLASSIFICADO 

 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ESPANHOL 

NÍVEL: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS COM HABILITAÇÃO EM 

ESPANHOL  

 

 

CLASS. CPF INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

1 643581439-20 58018660 Ilce Terezinha Pegorini CLASSIFICADO 
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II – LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 

Os convocados, descritos no item I, deste edital, deverão se apresentar na sede provisória 

da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, localizada no Paço Municipal de 

Rondonópolis, situado na Avenida Duque de Caxias nº. 1.000, Vila Aurora – CEP 78.740-104, 

Rondonópolis/MT, munido de original e cópia das seguintes documentações: 

a) Estar aprovado ou classificado no PSS 005/2019/SMGP – Edital de Seleção nº 001/2019; 

b) Atender às condições prescritas para a função; 

c) Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, e se do sexo masculino, 

quitação do serviço militar; 

d)  Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

e) Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para o exercício da função; 

f) Comprovar que possui a respectiva escolaridade informada no ato da inscrição; 

g)  Apresentar o extrato do PIS ou PASEP com data de cadastramento; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Cédula de Identidade; 

j) CPF e comprovante de regularização; 

k) CPF do cônjuge, quando for o caso; 

l) CPF do Pais; 

m) Certidão negativa de antecedentes – cível e criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de endereço atualizado – últimos 30 dias; 

p) Atestado de aptidão física e mental, expedidos por Médico Clínico Geral e por Médico Psiquiatra, 

que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar o 

número do RG e CPF do candidato; 

q) Apresentação de demais documentos necessários solicitados no ato da contratação. 

 

REGISTRADO,  

 

PUBLICADO,  

 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 20/02/2020. 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

196/2020 124010 
Francieli Paula 

Soares 

Assessor 

Administrativo 

120 dias – a partir do dia 

17/02/2020 – Licença 

Maternidade. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

196/2020 111821 

Eva Pereira 

Marques de 

Araujo 

Docente  

07 dias – a partir do dia 

14/02/2020 – Licença 

Médica. 

196/2020 179361 

Ana Marcia 

Carmo Duarte 

Almeida 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

18/02/2020 – Licença 

Médica. 

196/2020 94765 
Cleiton Gomes 

da Silva 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

18/02/2020 – Licença 

Médica. 

196/2020 110493 
Ivanildes da 

Silva Dias 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 18/02/2020 – 

Licença Médica. 

196/2020 89079 
Sidinalva Inacio 

dos Santos 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

18/02/2020 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

196/2020 20460 

Silvia Lopes 

Lino 

Witchwastyskis 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

18/02/2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

196/2020 1556951 

Vitoria Regina 

de Freitas 

Rodrigues 

Assessor de 

Gabinete  

01 dia – no dia 18/02/2020 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

196/2020 173851 
Sandra Maria de 

Souza 

Gerente de Núcleo 

de Gestão 

Administrativa e 

Sociocultural 

05 dias – a partir do dia 

17/02/2020 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

196/2020 123404 
Elias Silva 

Rodrigues 

Técnico 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

18/02/2020 – Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 
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Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

CONTRATO Nº: 606/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ODONTOLOGIA NO 1º 

SEMESTRE NA FACULDADE UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO COM CARGA HORARIA 30 HS/SEMANAIS DE ACORDO 

COM A LEI MUNICIPAL 7170 DE 28/03/2012. 

Contratada: MAURYANE TELES LEITE SILVA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.065,9000 

Dotação:      203  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020 

Vigência Final: 31/12/2020 

Secretaria: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Rondonópolis/MT, 20 de Fevereiro de 2020. 

____________________________________________ 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

______________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

196/2020 1557627 

Ana Cristina de 

Rezende 

Buzollo Petrecca 

Médico 
08 dias – a partir do dia 

17/02/2020 – Licença Médica. 

196/2020 1556500 
Diene Landvoigt 

Wilhems 
Médico 

05 dias – a partir do dia 

17/02/2020 – Licença Médica. 

196/2020 119490 
Joao Batista 

Calabresi Villa 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 17/02/2020 – 

Licença Médica. 

196/2020 105619 

Valderice 

Aparecida Pina 

Maciel 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

04 dias – a partir do dia 

17/02/2020 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

196/2020 41254 
Joao Teodoro 

Sobrinho 

Especialista em 

Saúde 

02 dias – a partir do dia 

18/02/2020 – Licença Médica. 

196/2020 101729 
Maria Benedita 

da Silva 

Técnico de 

Enfermagem 

01 dia – no dia 18/02/2020 – 

Licença Médica. 

196/2020 165034 
Quele Alves de 

Lima 

Apoio 

Instrumental 
01 dia – no dia 18/02/2020 – 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/FEVEREIRO/2020/SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO. 

 

CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: 479/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 480/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMPG GISÉLIO DA NÓBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ALINE DAYANE RODRIGUES DE MOURA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 2.541,12  

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 481/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF MÁRIO DE ANDRADE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 11/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 482/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANE BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: DERCILENA LELIS FERREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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CONTRATO Nº: 483/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: CAROLINE TEIXEIRA QUEIROZ FERNANDES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 484/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF IRMÃ ELZA GEOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELIENE ALVES DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 485/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EM ALFREDO DE CASTRO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELIENE ANDRADE FAGUNDES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 486/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª DULCINÉIA CASCÃO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 487/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA  EMEB PROFª DULCINÉIA CASCÃO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELY SANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 488/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: EIDINEA DE ALMEIDA MARTINS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 489/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª GILDÁZIA DE SOUZA PIROZZI, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ERICA SOARES PEREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 490/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELAINE DA SILVA PARREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 491/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ERIKA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 492/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF JOSÉ ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: JAQUELINE RIBEIRO DE JESUS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 
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Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 493/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CPAC - SÃO JOSÉ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: JESSICA APARECIDA DOS SANTOS RAMIRES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 494/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELIANE SOUZA DA SILVA CARDOZO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 495/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: JOSIANE SILVA SANTANA DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 11/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 496/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: LAURA RAFAELLY RODRIGUES LOPES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 497/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARIA JUSSARA GONCALVES DE JESUS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 
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Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 498/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARCIA ELLEN ROCHA PIRES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 03/08/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 499/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MILENE DIAS REGO ARAUJO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 500/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB 1º DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: NAILDES ALVES DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 501/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF IRMA ELZA GEOVANELA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARIA REGIANE DA SILVA CRUZ SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 502/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF IRMÃ ELZA GEOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: RAQUEL ESTHER DE CAMPOS ROCHA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 
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Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 503/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª DULCINÉIA CASCÃO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: REJANE PARREIRA DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 504/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARILUCE LOPES DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 11/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 505/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: RONY KELY ALVES DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.514,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 506/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO CPAC, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 

10.693/2019 

Contratada: MARINA LIMA DIAS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 26/05/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 507/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ROSIMEIRE RODRIGUES BARRETO SOARES 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 508/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ROZANGELA PEREIRA DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 509/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SHIRLEY TEREZINHA LINO GAMA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 11/02/2020  Vigência Final: 29/02/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 510/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF ALBINO SALDANHA DANTAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: TALYANA MARIA CASTELLAR 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 511/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA  EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SIRLENE MARIA DE JESUS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,120 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 12/08/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 512/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 
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Contratada: SUNAMITA DE SOUZA BELIDO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 513/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: THIAGO DE SOUSA CANDIDO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 514/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª. EVÂNIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: VIVIANE APARECIDA MACHADO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 515/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ZELMA NEVES ZIEBERG 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 516/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: VALDEISE RAMOS DA SILVA MARTINS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 517/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMREF PADRE DIONÍSIO KUDUAVIZCZ, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 
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P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: EVERTON ELIO DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 11/03/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 518/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: VALDETE FERREIRA DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 519/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMR 14 DE AGOSTO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: CLAUDIA VELASCO REZENDE 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 520/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MÃE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI 

MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: CLOTILDE DA GLORIA LOPES MAGALHAES 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 26/07/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 521/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª EVANIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: VERA LUCIA DE SOUZA WEBER 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,120 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 523/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MÃE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 
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HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI 

MUN. Nº. 10.693/2019.  

Contratada: MARIANE CARDOSO DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 524/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF  VILA PAULISTA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019  

Contratada: IVANI ALVES DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.451,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 525/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ALEX TEODORO MARTELLO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 2.541,1200 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 526/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ALZELENA RIBEIRO DA SILVA PEREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 527/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019  

Contratada: JESSYCA CAROLLINE SOUZA DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 528/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 
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SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 17/03/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 529/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ANA MARCELA VIEIRA DA FONSECA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 530/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO CPAC, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 

10.693/2019  

Contratada: KATYANY ARAUJO LOPES MACHADO ROSA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 531/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CPAC - SÃO JOSÉ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ANGELA MARIA DE PAULO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 532/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB 1º DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ANTONIA DA SILVA PEREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 533/2020 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª EVANIA RODRIGUES DA SIVLA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: EDINEIA NUNES CAVALCANTE 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 534/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019  

Contratada: LANUSSE SILVESTRE LACERDA FORTUNATO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 535/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª DULCINÉIA CASCÃO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: AURICELIA MATOS DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 536/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EM ALFREDO DE CASTRO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019  

Contratada: LAUDINEIA APARECIDA DA SILVA QUEIROZ CARDOSO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 537/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELISEU DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.563,77 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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CONTRATO Nº: 538/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: BERENICE GOMES DE CASTRO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 539/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB 1° DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELKSLENE RAMOS MARTINS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 540/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB FREI MILTON MARQUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: BRUNA LORRAINY SOARES DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 541/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EM ALFREDO DE CASTRO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: CLEONICE DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 542/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: LUCELIA NEVES DE MAGALHAES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 
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Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 543/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: LUCI JANE LIMA DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 544/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: GENEROZA RAQUEL PORTO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 545/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: LUCIANA DE SOUSA SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 546/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª DULCINÉIA CASCÃO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: DIOMAR DE SOUZA SANTOS MOURA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 547/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA  EMEF JOSÉ ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: LUCIANA MARCIONILHA DA CONCEICAO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 
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Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 548/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF IRMÃ ELZA GEOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: LUCIANA VILELA DE MORAES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 549/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª. EVÂNIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARLENE MARIA DA SILVA ALMEIDA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 550/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF IRMÃ ELZA GEOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARCILENE LIMA VIEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 551/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EM APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARCIO WAGNER DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 11/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 552/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: FATIMA LUCIA TEODORO DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 
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Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 553/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARCIONILIA DOURADO SOARES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 554/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB 1º DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARIA DE JESUS COIMBRA DO AMARAL 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 555/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF IRMÃ ELZA GEOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: MARIA SONIA MELO DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 556/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEFR GLEBA DOM BOSCO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: GISELI PONCE DE JESUS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 557/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: NAYARA DANIELLE ORTIZ LAROCA GONCALVES 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.641, de 20 de fevereiro de 2020, quinta-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 

 

 

200 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 558/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF MÁRIO DE ANDRADE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: GISLAYNE SILVA NUNES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 559/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF ALBINO SALDANHA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: GLORIA VIANA PEREIRA ARRUDA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 560/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF JOSÉ ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: PAMILA KRISTIAN SILVA COSTA RODRIGUES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 561/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª. EVÂNIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ROZAMIR CATALANO COSTA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 562/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 
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Contratada: RANERSON GONCALVES FRAGA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 563/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EM APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SANDRA ZUFA DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global:  2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 564/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ROSE FLORIZE CHARPELETTI 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 565/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEIF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SILVANA MARIA FIRMINO RIBEIRO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 566/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SURANE SONAE DE ALMEIDA ZANARDINI 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 567/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 
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001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: THAYNA LUARA RIBEIRO DA SILVA CABRAL 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 568/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SIRLEY APARECIDA TRISTAO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 569/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ZILDA FRANCO DE CARVALHO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 570/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SOLANGE CECILIA KANIESKI 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 572/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª. EVÂNIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ROSANGELA CARVALHO FARINELLI 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 575/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI JONAS NUNES CAVALCANTE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 
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COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: ADRIA REGINA MIRANDA DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 18/03/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 574/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMR FAZENDA CARIMÃ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019  

Contratada: ANTONIO FABIANO PEREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 576/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: LUCIANA CASTRO MARTINS 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 577/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA  CMEI MÃE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2020/SMGP E 

A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: MARIA JOSE DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 578/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: ANA PAULA SANTANA NEVES SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 18/03/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 579/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.641, de 20 de fevereiro de 2020, quinta-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 

 

 

204 

SERVIÇOS NA CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: ANGELA MARIA RABELO DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 580/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI PROF. GIOVANNI GOMES MOREIRA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: CLAUDIA CAMILO COELHO 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 581/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMR - SÃO DOMINGOS SAVIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2020/SMGP E 

A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: KEILA CRISTINA COIMBRA DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.932,06 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 582/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: CRISLAINE RENATA DE BARROS 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 587  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 03/03/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--- 

CONTRATO Nº: 583/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMR SÃO DOMINGOS SÁVIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 13 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019  

Contratada: CAROLINE BARBOSA AQUINO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.270,56 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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CONTRATO Nº: 584/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMR - PROFESSORA DERSI R. DE ALMEIDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: LUCILENE TEIXEIRA DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 585/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA  EMR - SÃO DOMINGOS SAVIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 23 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: SILMARA SILVA RICARDO MUZEL ABUCHAIN 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.247,91 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 586/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMREF PADRE DIONISIO KUDUAVIZCS, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2020/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: CELMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 587/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMREF SÃO DOMINGOS SAVIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2020/SMGP E 

A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: ELENICE DA SILVA VASCONCELOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 614  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 588/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EM ALFREDO DE CASTRO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ALEXANDER ALVES SANCHES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.563,77 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 589/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMPG GISÉLIO DA NÓBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ALYSON SABINO GOES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 591/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ANA PAULA QUIRINO DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 592/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMPG GISÉLIO DA NÓBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ANGELICA DA SILVA RODRIGUES SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 17/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 593/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEFR GLEBA DOM BOSCO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 29 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ANTONIO FRANCISCO GOMES DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.834,32 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 14/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 594/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF JOSE ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2020/SMGP E 

A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: CATIA MARA SOARES GARCEZ RIBEIRO 

Cargo: DOCENTE DA EDUCACAO INFANTIL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 10/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 
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Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 595/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SAMIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 596/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: POLLYANNA FERREIRA DE MORAIS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 597/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: SANDRA PEREIRA DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12  

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 598/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF JOSÉ ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: TANIA SOARES CARDOSO CASTALDELI 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 599/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2020/SMGP E 

A LEI MUN. Nº. 10.693/2019. 

Contratada: CLARICE NOGUEIRA DE CASTILHO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 
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Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 08/06/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 600/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: VIRGINIA DOS SANTOS SOARES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 601/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB 1º DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 15 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ZENAIDE NASCIMENTO RODRIGUES  

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.466,03 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 03/10/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 602/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª GILDÁZIA DE SOUZA PIROZZI, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: CLEBERCY ARAUJO DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 603/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMPG GISÉLIO DA NÓBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELAINE TEIXEIRA DE LIMA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020   Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 604/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ELESANGELA CANDIDA DE JESUS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 
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Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 605/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMPG GISÉLIO DA NÓBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: ERICA INACIO DE ARAUJO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 13/02/2020  Vigência Final: 01/09/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 607/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF MELCHIADES, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUNICIPAL Nº. 10.693/2019. 

Contratada: LARA PATRICIA FERREIRA CABRAL SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.609,38 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 608/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUNICIPAL Nº. 10.693/2019. 

Contratada: LUCIENE MALVEZI TESSARI 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 1.609,38 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 609/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF PRINCESA ISABEL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUNICIPAL Nº. 10.693/2019. 

Contratada: MARIA DAS GRACAS CHAVES BORGES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global:1.609,380 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 610/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA  EMEB PROFª. EVÂNIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: FABIANA CHEFER NEUMANN 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 07/08/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 611/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF IRMÃ ELZA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUNICIPAL Nº. 10.693/2019. 

Contratada: MARTA HONORATO DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.694,08 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 11/02/2020  Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 612/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF VILA ROSELY, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: FERNANDA MARIA AURELIANO FERNANDES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 613/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUNICIPAL Nº. 10.693/2019. 

Contratada: NEYLEJA MARTINS DOS SANTOS LOPES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 1.609,38 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 614/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª GILDÁZIA DE SOUZA PIROZZI, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: GRACIELE LURDES SILVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 1.563,77 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 615/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 26H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2020/SMGP E A LEI MUNICIPAL Nº. 10.693/2019. 
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Contratada: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 1.609,38 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 616/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 27 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2019/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: JERMANIO SIMAO DE JESUS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL Valor Global: 2.638,85 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 617/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: JOSÉ CARLOS SILVA SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 1.563,770 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 618/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S. 001/2019/SMGP E A LEI MUN. Nº. 10.693/2019 

Contratada: JULIANA ROCHA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  Valor Global: 2.541,12 

Dotação: 584  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Vigência Inicial: 12/02/2020 Vigência Final: 22/12/2020 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

CARLA LISETE HAGEMANN BEHLING 

Gerente do Departamento de Gestão de Pessoas 

  

 

______________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.641, de 20 de fevereiro de 2020, quinta-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 

 

 

212 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

 

 

 

AVISO LICITAÇÃO FRUSTRADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 47/2019 

 

 

 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à 

Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que o processo  licitatório em epígrafe foi declarado FRUSTRADO, o qual se 

destinava a registro de preços para futura e eventual aquisição de ônibus e micro-ônibus para 

atender a Secretaria Municipal de Educação no transporte escolar, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. 

 

Esclarecemos, que apenas duas empresas ofereceram propostas ao referido certame 

licitatório, tendo em vista, que os valores oferecidos pelas empresas participantes ficaram bem 

acima do valor estimado no termo de referência. Decidimos por frustrar o presente certame. 

Nesse sentido, comunicamos aos interessados que, um novo edital será elaborado e devidamente 

publicado em conformidade com os ditames legais. 

 

Publique-se, no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município, e na 

plataforma BLL para ciência dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.   

 

 

 

Rondonópolis-MT, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ EDILSON GONÇALVES 

Pregoeiro 

 

 

 

DE ACORDO:  

 

 

 

JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO  

Prefeito Municipal 

 

 

_________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

ARP Nº 29 - M. N. OLIVEIRA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

ARP Nº 30 - MOVEIS E CIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

ARP Nº 31 - R. MERLIM ROCHA DA SILVA 
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ARP Nº 37 – SOMA
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ATA REGISTRO PREÇO 38-2020 

PREGÃO ELETRÔNCO 5/2020 

EDUCARE EDUCAÇÃO E LAZER EIRELI 
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ASSOCIAÇÃO KOBLENS BRASIL (KOBRA) 
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ASSOCIAÇÃO KOBLENZ BRASIL – KOBRA 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO KOBLENZ BRASIL – KOBRA 

DESENVOLVIDAS NO ANO DE 2019. 

 

 A Associação Koblenz Brasil – KoBra, entidade civil, filantrópica, com sede na Av. 

Deputado Emanuel Pinheiro, 2723, Vila Operária, Rondonópolis – MT, inscrita no CNPJ 

10.014.318/0001-85 tem a missão de desenvolver projetos de apoio e incentivo a formação sócio 

educativa a crianças, adolescentes e jovens, inibindo a ociosidade dos mesmos e ofertando 

atividades culturais e artísticas. 

 Foram desenvolvidas em 2019 as seguintes atividades: 

 

Projeto de Afilhados 

 A entidade desenvolveu o trabalho com o apoio das Associações dos Amigos do Brasil em 

Ingelheim e Koblenz desde 1986. Este trabalho foi idealizado pelo Dr. Hans Josef Muertz e sua 

esposa Doris Muertz e ocorre através da colaboração de padrinhos na Alemanha, onde no ano de 

2019 ajudaram a 438 crianças, adolescentes e jovens, através de vale alimento, material escolar 

e transporte, além de apoio a necessidades diversas das famílias beneficiadas, possibilitando assim 

o alcance da verdadeira dignidade e a permanência na escola. Além disso, a Associação realizou 

o acompanhamento mensal junto às famílias de maneira que obtivessem uma melhor consciência 

social.  

 

Centro Juvenil KoBra 

 

 Com o objetivo de proporcionar a população maior visibilidade social por meio da arte em 

todos os seus segmentos, foi mantido o acesso a dois centros juvenis. Sendo o Centro Juvenil 

KoBra V localizado no bairro Alfredo de Castro e o Centro Juvenil KoBra  VI localizado na Vila 

Rica. 

 A entidade ofereceu por meio desses centros juvenis atividades nas seguintes áreas: oficinas 

de música (canto coral, flauta doce e contralto e teclado), valorização da auto-estima através de 

apresentações musicais, gincanas, artesanato, e teatro, através do Projeto Arte em Cena, apoio 

escolar, além do desenvolvimento do senso crítico e da responsabilidade. 

 

Bolsa de Estudo 

 

 Valorizando a formação acadêmica e profissionalizante para a integração no mercado de 

trabalho, a Associação desenvolve um projeto de bolsas de estudo. Através dessa ação 07 bolsistas 

em formação profissional foram beneficiados em 2019 e os resultados são bastante positivos, 

inclusive com o aperfeiçoamento profissional de vários jovens e a permanência em universidades 

e instituições de qualificação profissional privadas, estaduais e federais. Também visando a 

profissionalização, desenvolvemos o Projeto de Inclusão Digital em parceria com a Cooperativa 

de Crédito Sicredi e o projeto Adolescência, Juventude, Humanismo e Mercado de Trabalho, em 

parceria com a Cáritas Diocesana, Ministério Público e Loja Maçônica Obreiros da Arte Real. 

 

 Desse modo pode-se dizer que a Associação Koblenz Brasil – KoBra atendeu em 2019 

concreta e diretamente a 470 crianças, adolescentes e jovens, incluindo ajuda social e financeira 

a essas famílias. 

 Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2020. 

 

__________________________________ 

Adrieli Pereira da Silva 

Presidente 

Associação Koblenz Brasil- KoBra 

_____________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 

 

 

 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto trata-se de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE GÁS 

OXIGÊNIO, GÁS ACETILENO E MISTURA DE SOLDA MIG, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SETOR DE SERRALHERIA E SOLDA DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, conforme especificações no 

termo de referência, com fulcro no Art. 29, Inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016, Art. 24, inciso 

II da Lei Federal n° 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico, acostado aos autos, 

exigência do Art. 38, inciso VI da mesma Lei. 

 

Nome do Credor: OXIFER COMERCIO DE OXIGENIO E FERRAMENTAS  LTDA-ME 

 

CNPJ  Nº: 11.496.251/0001-25 

 

Valor Total: R$ 10.700,00 (Dez mil e Setecentos Reais).  

 

 

Rondonópolis - MT, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

    Argemiro José Ferreira de Souza                                       Darciadaiany dos Santos Paes 

                 Presidente                                                               Diretora Adm/Financeira 

   

 

 

 

 

 

 

Fernando Ferreira Silva Becker 

Assessor Jurídico 

OAB/MT 17.905 

 

_________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO JUDICIAL E DE RECONHECIMENTO 

E CONSOLIDAÇÃO DE OBRIGAÇÕES E OUTRAS AVENÇAS 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Acordo Judicial e de Reconhecimento e Consolidação de 

Obrigações e Outras Avenças, de um lado COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita com 

CNPJ/MF nº 03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim 

Marialva, Rondonópolis, estado de Mato Grosso, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, o Sr. Argemiro José Ferreira de Souza e por sua Diretora Administrativo e Financeiro, 

a Sra. Darciadaiane dos Santos Paes, no uso das atribuições que lhes confere os respectivos 

cargos, em face do Estatuto Social da Companhia, doravante designada simplesmente de 

PRIMEIRA CELEBRANTE; e, do outro lado,  VERMELHÃO COMÉRCIO DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. – M.E, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita com CNPJ/MF nº 14.699.635/0001-33, com sede na Rua 01, nº 1.050, Vila São Pedro, 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo Sr. Egmar Divino de Paula, 

inscrito com CPF/MF sob o nº 593.373.381-49, doravante designada simplesmente de 

SEGUNDA CELEBRANTE; 

 

 

CONSIDERANDO que a PRIMEIRA CELEBRANTE em que pese tratar-se de órgão 

desconcentrado da Administração Pública, possui autonomia de gestão financeira e 

administrativa, por óbvio, guardado o devido juízo de legalidade e oportunidade; 

 

 

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, moralidade e economicidade que também 

norteiam a Administração Pública (Direta e Indireta); 

 

 

CONSIDERANDO o alto índice de inadimplência ascendido pela PRIMEIRA 

CELEBRANTE junto aos seus fornecedores, tal como a antiguidade de tais débitos; 

 

CONSIDERANDO que eventual inércia da PRIMEIRA CELEBRANTE em solver os créditos 

assumidos pelas gestões/diretorias pretéritas, por certo, levará ao colapso da empresa, haja vista 

que diversos de seus fornecedores/credores já externarão a intenção de ajuizarem a competente 

ação de execução de título extrajudicial para garantirem o percebimento de seus créditos, não 

obstante aqueles que já o fizeram, como no caso posto à baila; 

 

CONSIDERANDO que a SEGUNDA CELEBRANTE concederá o desconto significativo para 

quitação do débito;  

 

CONSIDERANDO que se pretende, ainda, com o parcelamento dos débitos, a recuperação 

administrativa da PRIMEIRA CELEBRANTE, de modo a reestabelecer sua estabilidade 

financeira; 

 

Resolvem celebrar o presente Instrumento Particular de Acordo Judicial e de 

Reconhecimento e Consolidação de Obrigações e Outras Avenças, que se regerá pelas 

cláusulas e condições abaixo delineadas, obrigando as partes por si e/ou por seus eventuais 

sucessores, a saber: 
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DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DESTE TERMO EXTRAJUDICIAL 

 

As partes acima qualificadas declaram reciprocamente que as afirmações abaixo delineadas são 

verdadeiras e constituem as suas intenções em firmar o presente acordo: 

 

a) Nenhuma das partes se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este 

instrumento; 

 

 

b) As partes estão previamente cientes de todas as condições e circunstâncias envolvidas na 

negociação deste instrumento e que poderiam influenciar sua capacidade de expressar sua 

vontade; 

c) O presente instrumento é investido de lealdade e boa-fé. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 

1.1. O presente acordo extrajudicial visa a solução amigável dos débitos, que a PRIMEIRA 

CELEBRANTE tem para com a SEGUNDA CELEBRANTE, correspondente a Nota Fiscal nº 

330; que totaliza o valor de R$ 34.987,80 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete e oitenta 

centavos). Concernentes aos contratos administrativos nº: 063/2016 e 064/2016. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DESCONTO CONCEDIDO PELO SEGUNDO 

CELEBRANTE 

 

2.1. A SEGUNDA CELEBRANTE, diante das argumentações da Diretoria da CODER e ciente 

do momento de instabilidade econômica e financeira pela qual atravessa a PRIMEIRA 

CELEBRANTE, de livre e espontânea vontade e por meio deste, resolve franqueá-la desconto 

de R$ 9.987,80 (nove mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos) sobre o valor 

integral da dívida mencionado na cláusula anterior. 

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

3.1. A PRIMEIRA CELEBRANTE reconhece o débito discriminado acima e integrante desta, 

assim sendo, pagará a SEGUNDA CELEBRANTE o importe de R$ 25.000,00 (cento e oitenta 

mil reais), haja vista a aplicação do desconto supramencionado na cláusula 2.1, em uma única 

parcela com vencimento para o dia 25 de fevereiro de 2020, através de depósito/transferência 

bancária para conta de titularidade da empresa. Com o pagamento total desse importe conforme 

descriminado, a SEGUNDA CELEBRANTE, de pronto, dará plena, geral e irrevogável 

quitação, para nada mais reclamar em face ao objeto do presente acordo. 

 

 

3.2. Considerando que a PRIMEIRA CELEBRANTE sabidamente possui como único cliente o 

Município de Rondonópolis/MT, e que este último em razão de sua natureza jurídica, para realizar 

os pagamentos a seus eventuais credores impreterivelmente deve seguir procedimento rigoroso, 

o que esporadicamente gera pequenas tardanças; os atrasos no pagamento das parcelas indicadas 

na cláusula anterior pela PRIMEIRA CELEBRANTE a SEGUNDA CELEBRANTE, desde 

que não ultrapassem 10 (dez) dias, serão desconsiderados, ou seja, não ensejarão sobre os mesmos 

a aplicação de juros de mora e/ou mesmo tal expediente não terá o condão de ocasionar a rescisão 

e a execução antecipada do presente termo. 
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3.3. Em caso de atraso, superior a 10 (dez) dias, no pagamento dos valores indicados na cláusula 

3.1, incidirão sobre os mesmos, os mesmos juros aplicados sobre a caderneta de poupança e 

correrão monetária nos índices do INPC. 

 

3.4. O débito da PRIMEIRA CELEBRANTE será considerado antecipadamente vencido para 

com a SEGUNDA CELEBRANTE, dando direito a esta última a proceder a execução do 

presente instrumento, condicionado a regular constituição da PRIMEIRA CELEBRANTE em 

mora, na ocorrência de qualquer das seguintes condições: 

 

a) descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou três alternadas; 

c) a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais estiverem pagas; 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUSPENSÃO DOS LITÍGICOS E DAS QUITAÇÕES 
 

4.1. Em até 02 (dois) dias úteis contados da assinatura do presente instrumento, a SEGUNDA 

CELEBRANTE requererá, mediante petição ao Juízo competente, a suspensão de qualquer 

processo que tenha ajuizado e que envolvam os créditos aqui tratados. 

 

4.2. Repisa-se que após o cumprimento integral das obrigações previstas nesta transação, em 

especial as cláusulas 3.1 3 3.1.1, as partes outorgar-se-ão reciprocamente ampla, irrestrita, 

irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamarem a qualquer título, perante qualquer 

juízo, foro ou tribunal, ou ainda autoridade administrativa de qualquer natureza, inclusive 

renunciando a qualquer ação, pretensão ou direito, relacionado ou decorrente de qualquer forma 

ou a qualquer título do objeto da presente transação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO ESPECÍFICA 
 

5.1. As partes acordam que a execução específica das eventuais obrigações contempladas nesta 

transação poderá ser judicialmente demandada, mediante procedimento específicos, nos termos 

da legislação processual civil em vigor. 

  

CLÁUSUL SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 6.1. A tolerância de uma das partes quanto à exigência do cumprimento de qualquer obrigação 

da outra parte prevista neste acordo será considerada mera liberalidade e não implicará novação 

ou renúncia do direito de qualquer uma das partes de exigir que a outra parte cumpra os deveres 

exatamente como previstos neste instrumento. 

 

6.2. Caso qualquer disposição deste acordo seja considerada nula ou inexequível em qualquer 

aspecto, a validade ou exequibilidade das disposições restantes não serão afetadas ou 

prejudicadas, de qualquer forma, permanecendo em pleno vigor e efeito. As partes negociarão de 

boa-fé a substituição da disposição nula, ou que tiver sido anulada ou considerada inexequível, 

por outra disposição válida e exequível que, tanto quanto possível e de forma eficaz, mantenha os 

efeitos econômicos e outras implicações relevantes da disposição declarada nula ou exequível ou 

que tenha sido anulada. 

 

6.3. Cada parte será responsável pelos tributos eventualmente incidentes sobre o negócio previsto 

neste acordo, ou dele decorrentes, nos exatos termos da lei aplicável. Cada parte arcará com seus 

próprios custos e despesas incorridos na negociação, preparação e conclusão desta transação, 

arcando, ainda, cada parte com as custas judiciais, despesas processuais eventualmente pendentes. 
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6.4. Este acordo compreende todos os entendimentos das partes com relação às matérias nele 

tratadas e prevalece sobre todos os contratos e declarações, verbais ou por escrito, mantidos 

anteriormente entre as partes com relação ao objeto deste acordo, bem como com relação ao 

objeto do(s) eventual(is) litígio(s). 

 

6.5. As partes, assistidas por seus advogados, participaram da negociação e da elaboração dos 

termos e condições deste acordo, bem como concordam com todas as cláusulas, termos e 

condições; anuindo e aceitando a parcela que lhes cabe dos direitos e obrigações aqui 

estabelecidos. Em caso de ambiguidade ou questionamento quanto à intenção ou interpretação, 

este acordo será interpretado como se tivesse sido redigida em conjunto pelas partes, sem 

nenhuma presunção ou ônus de prova em favor ou em detrimento de qualquer parte contratante, 

em razão da autoria de qualquer das disposições deste acordo. 

 

6.6. Qualquer comunicação entre as partes relacionada ao presente acordo deverá ser feita por 

escrito e entregue pessoalmente ou enviada por correio registrado, com confirmação de 

recebimento, no endereço da sede das contratantes e aos cuidados de seus respectivos 

administradores. 

 

6.7. Todas as notificações entendidas como necessárias pelas partes serão consideradas como 

recebidas na data de entrega ao destinatário, no endereço correto, exceto no caso de notificações 

enviadas por portador ou carta registrada, hipótese em que a data de recebimento considerada será 

a do dia útil imediatamente posterior. A mudança de destinatário ou de endereço deve ser 

prontamente comunicada à outra parte. 

  

6.8. Este acordo poderá ter seus valores reconsiderados, tanto para mais quanto para menos, desde 

que mediante aditamento, caso futuramente seja evidenciado qualquer discrepância. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
 

7.1. Elegem as partes contratantes o fora da Comarca de Rondonópolis/MT, para dirimir eventuais 

questões, acaso surgidas durante a execução desta transação, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que se apresente. 

 

7.2. E por assim estarem acordadas, firmam o presente instrumento, em 2(duas) vias de igual teor 

e para um só e mesmo efeito, juntamente com testemunhas instrumentárias, a tudo presente e de 

tudo ciente. 

 

Rondonópolis/MT, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

DARCIADAINE DOS SANTOS PAES 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

VERMELHÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. – M.E 

Sócio Administrador 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 
Advogado OAB/MT17.905 

 

________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 509 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias e a conversão de 1/3 (um terço) das férias em 

pecúnia para o SR. JOÃO LUIS NUNES MARTINS NETTO, na função de Chefe de Setor de 

Tecnologia da Informação, lotado na Secretaria Legislativa de Administração, referente ao 

período aquisitivo de 02/01/2019 a 01/01/2020, a serem usufruídas no período de 17 a 26  de 

fevereiro de 2020. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 17 de fevereiro de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº. 510 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias para os servidores abaixo-relacionados: 

 

Servidores (as) Período Aquisitivo Período de Gozo 

Luciane Brito Rodrigues 01/02/2019 a 31/01/2020 12/02/2020 a 21/02/2020 

Pedro Pereira Branco 15/02/2019 a 14/02/2020 14/02/2020 a 23/02/2020 

Valdenice Pereira Cunha 01/02/2019 a 31/01/2020 12/02/2020 a 21/02/2020 

Wilson Nunes Viana 06/02/2019 a 05/02/2020 12/02/2020 a 21/02/2020 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 12 de fevereiro de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº. 511 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias aos servidores abaixo-relacionados: 

 

Servidores (as) Período Aquisitivo Período de Gozo 

Alexander Gomes da Silva 14/02/2019 a 13/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Andrey Nilton das N. Dorileo 03/01/2019 a 02/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Celso Ramos Ferreira 02/01/2019 a 01/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Edmilson Araújo da Fonseca 02/02/2019 a 01/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Gezuíno Joaquim da Silva 14/02/2019 a 13/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

José Martins Gomes 02/01/2019 a 01/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

José Pereira da Silva 09/02/2019 a 08/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Juliana de Souza Dias 01/02/2019 a 31/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Laura da Conceição G. Santos 10/01/2019 a 09/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Luís Gustavo A. Lopes 08/01/2019 a 07/01/2020 10/02/2020 a 10/03/2020 

Margareth Alves S. Santos 05/11/2018 a 04/11/2019 03/02/2020 a 03/03/2020 

Paulo Luiz dos S. Silva 02/02/2019 a 01/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Ronair José Alves 16/01/2019 a 15/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

Thiago Moreira dos Anjos 02/01/2019 a 01/01/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 

   

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 03 de fevereiro de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº. 512 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

 

Considerando o Memorando nº. 020/2019/EMF/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica 

Maria Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Heliojulior Silvio, Artífice de Manutenção, lotado na Secretaria 

Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

012/2020 Michele Carolina R. de Castro Silva ME 13/02/2020 a 16/12/2020 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

 

______________________________________________________________ EM BRANCO 
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